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INTRODUÇÃO 

O Fundo Estadual de Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano (Fecam) é um fundo especial 

de natureza contábil destinado à implementação e controle de programas e projetos de recuperação e 

preservação do meio ambiente e de desenvolvimento urbano. 

Inicialmente denominado Fundo Especial de Controle Ambiental, foi instituído pela Lei Estadual nº 

1.060, de 10 de novembro de 1986, e criado pelo Decreto Estadual nº 10.973, de 09 de fevereiro de 1988, com 

vistas a apoiar a execução da Política Estadual de Controle Ambiental. Com a promulgação da Constituição do 

Estado do Rio de Janeiro de 1989 (CERJ), o Fecam recebeu assento constitucional no art. 263, cuja redação foi 

objeto de sucessivas alterações por força das Emendas Constitucionais nº 15, de 14 de dezembro de 2000, nº 31, 

de 21 de agosto de 2003. 

48, de 28 de junho de 2011, nº 70, de 12 de dezembro de 2017 e n° 73, de 17 de dezembro de 2019. 

Visando adequação à disciplina constitucional do fundo, a Lei Estadual nº 1.060/1986 sofreu uma série de 

derrogações, tendo sido alterada pelas Leis Estaduais nº 2.575, de 19 de junho de 1996, n.º 3.520, de 27 de 

dezembro de 2000 e n.º 4.143, de 28 de agosto de 2003. 

Por força da Emenda Constitucional nº 15/2000, o Fecam foi renomeado para Fundo Estadual de 

Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano e foi estabelecida sua destinação à implementação de 

programas e projetos de recuperação e preservação do meio ambiente e de desenvolvimento urbano. Foi 

incluído o §3º no art. 263 da CERJ, que prevê rol exemplificativo das finalidades específicas do Fecam. 

A maior parcela do orçamento do Fecam é composta pela receita oriunda dos royalties e participações 

especiais na exploração de petróleo e gás nas camadas do pré-sal e do pós-sal, vinculada ao fundo nos termos 

dos incisos I e VI do art. 263, §1º, da Constituição do Estado. O texto constitucional também vincula outras 

receitas ao Fecam, dentre as quais o produto das multas administrativas e de condenações judiciais por atos 

lesivos ao meio ambiente, empréstimos, repasses, doações ou transferências de recursos em geral, rendimentos 

provenientes de suas operações ou aplicações financeiras e eventuais dotações e créditos adicionais que lhe 

forem atribuídos. 
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COMPOSIÇÃO E NORMATIZAÇÃO DO FECAM 

O art. 4º da Lei nº 1.060/1986, com redação dada pela Lei nº 3.520/2000, determina que o Fecam será 

gerido por um Conselho Superior, com a seguinte composição: 

Art. 4º- O FECAM terá um Conselho Superior, integrado pelo titular da Secretaria de Estado 
responsável pelo gerenciamento dos recursos do meio ambiente e desenvolvimento 
sustentável; pelo titular da Secretaria de Estado responsável pela política de 
desenvolvimento urbano; pelo representante da Secretaria de Estado responsável pela 
fazenda e controle geral, e por um representante de cada um dos seguintes órgãos ou 
entidades: 

I - Ministério Público; 

II - Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro; 

III - Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente- Feema;  

IV              - Secretaria de Estado de Saneamento e de Recursos Hídricos; 

V - Assembléia Permanente das Entidades de Defesa do Meio Ambiente do Estado 
do Rio de Janeiro- APEDEMA/RJ; e 

VI - V E T A D O. 

As decisões do Conselho Superior são expressas por meio de Deliberações Executivas e Normativas. 

Ressalta-se que as Deliberações Normativas nº 9 e nº 10, ambas de 6 de novembro de 2003, aprovam o 

Regulamento do Fecam e o Regimento Interno do Conselho Superior do Fecam, respectivamente. Além disso, os 

procedimentos para apresentação, aprovação e prestação de contas de projetos estão definidos na Deliberação 

Normativa nº 14, de 19 de julho de 2004, que aprova o Manual de Operação do Fecam; na Deliberação 

Normativa nº 17, de 25 de outubro de 2004, que aprova o Manual para Prestações de Contas; e na Deliberação 

Normativa nº 19, de 25 de abril de 2005, que aprova o Manual para Prestação de Contas de Descentralizações 

de Crédito Orçamentários. 

O novo projeto de Lei 9.822 de 26 de agosto de 2022, acrescenta-se o § 2º ao Art. 2º da Lei 1.060, de 

10 de novembro de 1986 com a seguinte redação : § 2º  O Fundo Estadual de Controle Ambiental 

(FECAM) destinará 2,5% (dois vírgula cinco por cento) dos seus recursos para a implementação da Lei 

Estadual nº 8.625, de 18 de novembro de 2019, conforme previsto no inciso VIII do art. 263 da 

Constituição do Estado do Rio de Janeiro.”  

 

A competência do colegiado para disciplinar a utilização de recursos do fundo possui assento 

constitucional, conforme art. 263, §2º, da CERJ. Com efeito, ao Conselho Superior do Fecam compete (i) a 

aprovação da proposta de regulamento do fundo; (ii) estabelecer as normas e critérios que deverão ser 
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atendidos pelos programas e projetos custeados com recursos do Fecam. Ainda, cabe ao Conselho Superior 

aprovar os projetos e programas que receberão recursos do Fecam, consoante art. 9º, “c”, da Lei nº 1.060/1986. 

As competências do Presidente do Conselho constam no art. 8º do Decreto nº 10.973/1988 e englobam 

reconhecer dívidas, autorizar despesas, efetuar pagamentos, movimentar contas e autorizar transferências 

financeiras. 

Nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 1.060/1986, a presidência do Conselho Superior é exercida pelo 

titular da Pasta de Estado responsável pelo gerenciamento dos recursos do meio ambiente e desenvolvimento 

sustentável. Atualmente, o órgão que detém tal competência é a Secretaria de Estado do Ambiente e  

Sustentabilidade. Os conselheiros prestam serviços considerados de relevante interesse para o Estado e, por 

força do art. 4º, §2º, da mesma lei, não são remunerados, tampouco seu Secretário Executivo, que participa das 

reuniões, sem direito a voto, e presta apoio administrativo ao Conselho. 

O art. 1º, §2º, da Deliberação Normativa nº 10/2003, autoriza que o Conselho Superior designe, como 

convidados, representantes de outros órgãos e entidades vinculados diretamente às atividades de meio 

ambiente, através de publicação de Deliberação Normativa específica. A nomeação dos integrantes do Conselho 

Superior se dá pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro, mediante indicação dos órgãos ou entidades, 

conforme art. 4º do Decreto nº 10.973/1988. Já o Secretário-Executivo será designado pelo Presidente do 

Conselho (art. 5º do Decreto nº 10.973/1988). A secretaria executiva do Fecam terá apoio, para fins 

administrativos e técnico- operacionais, do quadro de pessoal da SEAS, conforme art. 10 do Decreto nº 

10.973/1988. 

A composição atual do Conselho Superior foi formalizada a partir da publicação da Deliberação 

Normativa nº 28, de 16 de agosto de 2018, com representantes da Secretaria de Estado de Fazenda (Sefaz), do 

Instituto Estadual do Ambiente (Inea), da Federação das Indústrias do Rio de Janeiro (Firjan) e da Assembleia 

Permanente de Entidades em Defesa do Meio Ambiente (Apedema), além do próprio representante da 

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (Seas). As indicações dos Conselheiros e de seus suplentes 

são feitas pelos titulares dos respectivos órgãos. Posteriormente, a formalização dos mandatos dos Conselheiros 

se dá por meio de nomeação pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro. 

Os artigos 6º e 7º da Lei nº 1.060/1986 dispõem sobre o dever de prestar informações específicas ao 

Conselho Superior do Fecam: (i) por estabelecimentos de crédito, quanto a depósitos realizados a crédito do 

Fecam; (ii) pelo Poder Judiciário e pelo Ministério Público, quanto à propositura de ações civis públicas, seu 

trânsito em julgado e depósitos judiciais. 

Para mais detalhamentos, a legislação básica do Fecam, incluindo as deliberações normativas acima 

citadas, está disponível no endereço eletrônico http://www.fecam.rj.gov.br/index.php. 

 

http://www.fecam.rj.gov.br/index.php
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ORÇAMENTO PÚBLICO E FUNDOS ESPECIAIS 

A Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) não é prolixa ao tratar de fundos públicos, mas 

afirma a obrigatoriedade de previsão na Lei Orçamentária Anual e veda a sua estruturação por meio da 

vinculação de receitas de impostos. Além disso, por força do art. 167, inciso IX, da Constituição Federal, é 

vedada a instituição de fundo de qualquer natureza sem prévia autorização legislativa. Em seu art. 165, §9º, II, a 

Constituição da República delega à lei complementar a tarefa de estabelecer as condições para instituição e 

funcionamento de fundos, não tendo, até a presente data, sido editado referido diploma. O vácuo normativo foi 

contornado com a recepção da Lei Federal nº 4.320/1964, que disciplina fundos públicos nos artigos 71 a 74, 

com status de lei complementar. 

De acordo com Marcus Abraham, os fundos públicos constituem uma universalidade de recursos 

financeiros, tendo, portanto, a natureza de universalidade de direito – universitas iuris –, com destinação 

própria e regime jurídico de direito público.1 Nas lições de Ricardo Lobo Torres, fundos especiais são 

instrumentos que permitem a descentralização da administração financeira de receitas vinculadas a despesas 

específicas e que se submetem à gestão de órgão indicado pelo respectivo diploma legislativo instituidor.2 

Veja-se que o art. 71 da Lei nº 4.320/1964 adotou a seguinte definição: “Constitui fundo especial o 

produto de receitas especificadas que por lei se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, 

facultada a adoção de normas peculiares de aplicação”. Com isso, o dispositivo legal torna imperativa forma 

específica de contabilização de determinados recursos, a fim de que, ingressando nos cofres públicos, seja 

possível o controle de sua aplicação nos objetivos, programas e projetos a que estão vinculados. 

À luz da legislação pátria e da doutrina de Marcus Abraham, os fundos públicos podem ser classificados 

sob três aspectos: quanto à fonte, quanto ao objeto e quanto à afetação de receita. Quanto à fonte, dividem-se 

em constitucionais, se previstos e instituídos pela Constituição, ou legais, quando criados e instituídos por lei. O 

Fecam, como anteriormente citado, possui previsão tanto na Constituição do Estado do Rio de Janeiro quanto 

na Lei Estadual nº 1.060/1986, que o instituiu. 

Quanto ao objeto, Abraham distingue os fundos de participação – como os fundos de participação dos 

Estados e de participação dos Municípios, estabelecido pela Constituição da República – e os fundos de 

atividade, que são aqueles destinados à realização de atividades sociais ou ao desenvolvimento de determinadas 

regiões. Nesse sentido, o Fecam estaria enquadrado como um fundo de atividade, eis que voltado à execução de 

projetos e programas específicos. 

1 ABRAHAM, Marcus. Curso de Direito Financeiro Brasileiro [livro eletrônico]. 5ª ed. rev., atual. e ampl. Rio 
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de Janeiro: Ed. Forense, 2018. 
2 TORRES, Ricardo Lobo. Os fundos especiais (texto originalmente mimeografado). São Paulo: Associação 

Brasileira de Magistrados, Promotores de Justiça e Defensores Públicos da Infância e da Juventude (ABMP).  
 

A depender da afetação da receita, os fundos públicos podem ser classificados em especiais ou gerais 

(Abraham, 2018). Os fundos especiais, por definição, são aqueles cujos recursos somente podem ser aplicados 

em finalidades específicas. Contrapõem-se aos fundos públicos gerais, cujos recursos servem unicamente como 

fonte de receita adicional para o ente arrecadador e não possuem uma vinculação prévia para aplicação. Da 

leitura conjunta do art. 263, §1º, da CERJ, do art. 2º da Lei Estadual nº 1.060/1986, do art. 71 da Lei nº 

4.320/1964 e do art. 266 do Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Estado do Rio de 

Janeiro (Lei Complementar Estadual nº 287/79), conclui-se que o Fecam é fundo especial.  

Considerando o amplo rol de finalidades previstas nos incisos do §3º do art. 263 da CERJ, a Procuradoria 

Geral do Estado do Rio de Janeiro, por meio do Ofício PGE/PG/RFAS nº 39/2020, recomendou que o Conselho 

Superior do Fecam observe, na aprovação dos projetos, um conceito restritivo de meio ambiente. Havendo 

incerteza quanto à adequação do projeto à finalidade do Fecam, é possível a realização de consulta ao órgão de 

assessoramento jurídico, conforme o Parecer nº 26/2020 – LDQO – ASJUR/SEAS.  

A natureza de fundo especial do Fecam foi ratificada pelo órgão de assessoramento jurídico da Secretaria 

de Estado do Ambiente e Sustentabilidade no bojo do Parecer nº 014/2019 – MFC – ASJUR – SEAS, que 

expressamente afastou a interpretação de que os percentuais previstos nos incisos I e VI do art. 263, §1º, da 

CERJ, consistiriam em “índice constitucional” de despesas obrigatórias no mesmo exercício financeiro de 

ingresso da receita. Firmou-se o entendimento de que o dispositivo institui percentual de recursos que devem 

forçosamente ser destinados pelo Estado à implementação de programas e projetos com a finalidade 

determinada pela Constituição Estadual. 

Os fundos especiais não possuem personalidade jurídica própria. São evidenciados no orçamento do ente 

a partir de lançamentos contábeis que devem registrar as receitas a ele destinadas, por força de lei, e a 

respectiva aplicação nas despesas públicas a que são vinculadas. Consistem em importante instrumento de 

gestão financeira e orçamentária, por meio do qual há a reunião de determinadas receitas e a sua vinculação a 

finalidades específicas. 

O Decreto Federal nº 93.872/1986, que dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa do Tesouro 

Nacional, segmentou os fundos públicos especiais em duas categorias: contábil e financeira, veja-se: 

Art. 71. Constitui Fundo Especial de natureza contábil ou financeira, para fins deste 
decreto, a modalidade de gestão de parcela de recursos do Tesouro Nacional, vinculados 
por lei à realização de determinados objetivos de política econômica, social ou 
administrativa do Governo. 
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§ 1º São Fundos Especiais de natureza contábil, os constituídos por disponibilidades 
financeiras evidenciadas em registros contábeis, destinados a atender a saques a serem 
efetuados diretamente contra a caixa do Tesouro Nacional. 

 

§ 2º São Fundos Especiais de natureza financeira, os constituídos mediante movimentação 
de recursos de caixa do Tesouro Nacional para depósitos em estabelecimentos oficiais de 
crédito, segundo cronograma aprovado, destinados a atender aos saques previstos em 
programação específica. 

Extrai-se do Decreto nº 93.872/1986 que uma diferença fundamental entre os fundos especiais de 

caráter financeiro e os de caráter contábil seria a de que os primeiros poderiam movimentar recursos em outras 

contas correntes que não a Conta Única do Tesouro. 

O art. 56 da Lei nº 4.320/1964 torna obrigatória a observância ao princípio da unidade de tesouraria, 

determinando que, como regra, toda a receita auferida pelo Estado deverá compor um único caixa, sendo 

vedada a utilização de caixas especiais por espécie de receita. Por outro lado, Heraldo da Costa Reis e José 

Teixeira Machado Júnior defendem que o dispositivo deve ser objeto de interpretação sistemática, 

especialmente à luz da Constituição da República e do que dispõe o art. 71 do mesmo diploma legal, que 

expressamente autoriza a criação de caixas especiais – os chamados fundos especiais. É consentâneo na 

doutrina de direito financeiro que os fundos especiais constituem exceção ao princípio da unidade de tesouraria.  

Isto posto, veja-se que o art. 2º da Lei nº 1.060/1986 classifica o Fecam como fundo contábil. Assim, 

apesar de se tratar de fundo especial, como regra, os recursos do Fecam não serão necessariamente destinados 

a conta apartada, mas à Conta Única do Tesouro Estadual (CUTE), permanecendo vinculados às finalidades 

específicas estabelecidas pela Constituição do Estado. 

O Parecer nº 20/2021 – LDQO – ASSJUR/SEAS aprofundou algumas das conclusões esposadas no Parecer 

nº 014/2019 – MFC – ASJUR – SEAS, consignando que não existe obrigação de que os recursos do Fecam fiquem 

segregados da Conta Única do Tesouro Estadual (CUTE). Fração significativa dos recursos do Fecam – v.g. a 

parcela dos recursos oriunda da compensação financeira prevista no art. 20, §1º, da Constituição da República – 

é sacada da conta única e evidenciada no orçamento de forma meramente contábil. Outra parcela, contudo, 

assume natureza financeira, por razões operativas ligadas à política arrecadatória consolidada na praxe 

administrativa – v.g. recursos oriundos de doações, multas arrecadadas antes da inscrição do débito em dívida 

ativa e verbas provenientes de TAC. 

A facultatividade da execução de recursos destinados ao Fecam foi também revisitada no Parecer nº 

20/2021 – LDQO – ASSJUR/SEAS, em virtude das previsões constitucionais relativas ao mecanismo de 

desvinculação de receitas do Estado, veja-se: 

Em tese, os valores destinados a fundos especiais são de execução facultativa. O saldo positivo 
apurado no final do exercício financeiro é transferido para o exercício subsequente e assim 
sucessivamente. Entretanto, a EC n° 73/19 excepciona a regra geral ao contemplar a 
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imperatividade de execução do saldo remanescente dos fundos estaduais atingidos pela 
desvinculação constitucional, incluído aqui o Fecam. Hodiernamente, a execução do Fecam tem 
caráter vinculante. A Administração Pública deve envidar esforços para que o gasto do fundo 
coincida razoavelmente com as entradas de recursos vinculados, já subtraídas as desafetações 
previstas na EC estadual n° 73/19 e na EC federal n° 93/16. Em caso de saldo positivo apurado ao 
final do ano, incide a  
obrigatoriedade de sua execução, que se projeta ao longo do exercício financeiro imediatamente 
subsequente (sem prejuízo, evidentemente, dos recursos próprios do ano). Vale dizer que o saldo 
positivo deve ser gasto até 31 de dezembro do ano seguinte ao da arrecadação. 

Com a edição da Lei Estadual nº 8.845, de 28 de maio de 2020, o Fecam deixou de ser evidenciado no 

orçamento do Estado do Rio de Janeiro como uma unidade orçamentária e passou a ser evidenciado como fonte 

de recursos. Como expressamente consigna o art. 3º, caput e §2º da referida lei, a alteração mantém a 

independência decisória do Conselho Superior do Fecam e não subtrai poder ou atribuição do colegiado. O art. 

4º da Lei nº 8.845/2020 destaca que o controle da disponibilidade financeira do fundo deverá ser realizado 

desde a elaboração do planejamento orçamentário até sua execução, devendo o saldo positivo apurado ao final 

do exercício ser transferido para o exercício seguinte, a crédito do Fecam. 

Por fim, nos termos da Deliberação Normativa n° 9, de 6 de novembro de 2003, que consolida o 

Regulamento do Fecam, constata-se que “a gestão e respectivos registros contábeis do Fundo obedecerão às 

Normas Gerais da Administração Financeira e Contabilidade Pública do Estado”. 

 

               DESVINCULAÇÃO DE RECEITAS 

Como regra, o orçamento público é autorizativo, comportando meramente a previsão dos gastos que 

serão realizados conforme a arrecadação de receitas no respectivo exercício. Porém, verifica-se no 

ordenamento brasileiro uma pluralidade de previsões que vincula parte das receitas do Estado a destinações 

próprias e finalidades específicas, havendo impositividade quanto a estas. É o que ocorre quando há a 

instituição de fundos especiais, em que há a vinculação de determinadas receitas a fins específicos, como ocorre 

no Fecam (art. 263, §§1º e 3º, CERJ). 

A vinculação de parcela da receita a determinadas finalidades tem por objetivo assegurar  que 

determinados setores não deixarão de ser priorizados na alocação do orçamento. Em contrapartida, ao limitar a 

discricionariedade do Poder Executivo na alocação orçamentária, a vinculação pode acarretar o desequilíbrio 

das contas públicas. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 93/2016, houve por bem o constituinte derivado 

reformador estender o mecanismo de desvinculação de receitas aos Estados (DRE). A EC nº 93/2016 incluiu, no 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República, o art. 76-A, desvinculando de 

órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2023, 30% (trinta por cento) das receitas dos Estados e do 



Relatório de Atividades – 2022 
 

10 
 

Distrito Federal relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida 

data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas correntes, com exceção dos recursos 

previstos nos incisos do parágrafo único do referido dispositivo. 

O objetivo central do mecanismo é flexibilizar a alocação orçamentária, permitindo uma destinação mais 

adequada e equilibrada do orçamento. De um lado, se evita que determinados itens de despesa recebam 

excesso de recursos, o que gera, por vezes, o “empoçamento” dos mesmos e uma ineficiência na sua gestão e 

execução. De outro, se possibilita o financiamento de despesas incomprimíveis - a exemplo dos gastos com 

pessoal -, prevenindo-se o endividamento adicional para supri-las. 

Com vistas a regulamentar a aplicação da DRE no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, foi editado o 

Decreto nº 45.874/2016, que reduziu em 30% a base de cálculo das aplicações ou repasses mínimos a serem 

efetuados ao Fecam. Ficaram encarregadas de efetuar os procedimentos necessários à alocação do orçamento 

desvinculado a Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ e a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão –

SEPLAG. 

O referido decreto estadual foi objeto de Representação por Inconstitucionalidade, autuada sob o nº 

0000924-16.2017.819.0000 perante o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ), que julgou o pedido 

procedente, por violação ao princípio da separação de poderes, ao devido processo legislativo e ao art. 76-A do 

ADCT da CRFB. O Tribunal entendeu que o Poder Executivo estadual, ao decidir, sem a devida deliberação 

legislativa, quais fundos seriam afetados pela DRE e quais valores seriam contingenciados, usurpou competência 

atribuída ao legislador local, pela EC nº 93/2016, para decidir sobre a matéria. Confira-se a ementa: 

Direito Constitucional. Representação por Inconstitucionalidade tendo por objeto o Decreto nº 
45.874, de 28 de dezembro de 2016, do Estado do Rio de Janeiro, que “dispõe sobre a 
regulamentação do disposto na Emenda Constitucional nº 93 de 06 de setembro de 2016, que 
estabelece a desvinculação de receitas dos Estados, Distrito Federal e Municípios”. Preliminar de 
inépcia da inicial por ausência de fundamentação adequada. Descabimento de controle abstrato 
de constitucionalidade de ato desprovido de autonomia. Rejeição das preliminares. Violação aos 
artigos 6º, 7º, 39, 77, caput, 145, inciso IV, 261, 263, § 1º, 306 e 332, todos da Carta Fluminense, 
incorrendo a norma impugnada em flagrante vício de inconstitucionalidade formal e material. 
Procedência da Representação. (TJRJ, 2018, p. 63). 

Posteriormente, o Exmo. Sr. Governador do Estado do Rio de Janeiro interpôs Recurso Extraordinário, 

autuado sob o nº 1.244.992, ao qual não foi atribuído efeito suspensivo. Portanto, até a apreciação da matéria 

pelo Supremo Tribunal Federal e eventual revisão do entendimento do TJRJ, viu-se o Estado do Rio de Janeiro 

obstado de aplicar o mecanismo da DRE ao orçamento do exercício de 2019. Em decisão monocrática, proferida 

em 16 de dezembro de 2019, o Ministro Relator Alexandre de Moraes deu parcial provimento ao Recurso 

Extraordinário para julgar parcialmente procedente a ADI, declarando inconstitucional a desvinculação 

determinada pelo Decreto Estadual 45.874/2016 apenas quanto à Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à 

Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro – FAPERJ, e constitucional quanto ao Fecam. A decisão foi objeto de 



Relatório de Atividades – 2022 
 

11 
 

agravo, ao qual se negou seguimento, e de embargos de declaração, rejeitados por unanimidade, tendo 

transitado em julgado em 27 de junho de 2020. 

Paralelamente à tramitação do processo judicial acima referenciado, houve a promulgação da Emenda 

Constitucional nº 73/2019, que acrescentou os artigos 94 a 97 no Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias do Estado e os §§5º e 6º ao art. 263 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, impactando 

significativamente o Fecam. O novel art. 94 do ADCT estadual desvincula, das destinações constitucionais e 

legais previstas, 30% da disponibilidade financeira (saldo) dos fundos do Estado do Rio de Janeiro, do Poder 

Executivo, incluído o Fecam, enquanto perdurar o estado de calamidade pública no âmbito da administração 

financeira do Estado, prorrogado até 30 junho de 2022 pela Lei nº 6.517, de 20 de dezembro de 2021. 

A adequada interpretação a respeito do mecanismo de desvinculação de receitas do Estado foi objeto do 

Parecer nº 20/2021 – LDQO – ASSJUR/SEAS, aprovado pelo Subprocurador-Geral do Estado Rafael Rolim de 

Minto. Assentou-se que a desvinculação, como regra, ocorrerá na ordem de 30% (trinta por cento), sendo 

impossível, apesar de reconhecida a constitucionalidade do Decreto Estadual nº 45.874/2016, sua aplicação 

cumulativa à desvinculação introduzida pela Emenda Constitucional Federal nº 93/2016. Por outro lado, é 

possível a desvinculação adicional de 20% (vinte por cento), nos termos do art. 96 do ADCT da CERJ. Concluiu-se 

que o percentual máximo de desvinculação do recursos destinados ao Fecam será de 50% (cinquenta por cento). 

Após a edição do referido parecer, foi acrescentado o art. 98 ao ADCT da CERJ, pela EC nº 85/2021, 

desvinculando recursos do Fecam para destiná-los ao custeio do Programa Supera Rio, em textual: 

 
Art. 98. São desvinculados, das destinações constitucionais e legais previstas, 30% (trinta por 
cento) da disponibilidade financeira (saldo) do Fundo Estadual de Combate à Pobreza e às 
Desigualdades Sociais – FECP – e do Fundo Estadual de Conservação Ambiental e 
Desenvolvimento Urbano – FECAM –, ambos do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro. 

§ 1º Os recursos desvinculados nos termos do caput deverão ser transferidos à conta única do 
Tesouro Estadual e serão destinados integralmente ao custeio do Programa Supera Rio, instituído 
pela Lei nº 9.191, de 02 de março de 2021. 

§ 2º A desvinculação da destinação constitucional e legal, a que se refere o caput deste artigo, não 
se aplica aos recursos decorrentes dos saldos relativos ao ressarcimento de valores a serem 
depositados segundo determinado por ordem judicial ou por Termo de Ajustamento de Conduta 
(TAC) firmado e assinado no âmbito do Fundo Estadual de Conservação Ambiental e 
Desenvolvimento Urbano (FECAM) e do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FUNDRHI), 
especialmente aqueles reservados para aplicação em programas de saneamento básico, na forma 
da legislação estadual. 

Diante da pluralidade de fontes de recursos do Fecam e diversidade na operacionalização – ora de forma 

meramente contábil, com saques na CUTE, ora de forma financeira –, o Parecer nº 20/2021 – LDQO – 

ASSJUR/SEAS debruçou-se também sobre o momento de incidência da desvinculação nos seguintes termos: 

Quando a verba for daquelas endereçadas primeiramente à conta única, a desvinculação se 
concretiza pela redução da respectiva disponibilidade orçamentário-financeira ao Fundo. Se, 
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todavia, a receita for daquela destinada originariamente à conta especial do Fecam, a 
desvinculação ocorre sobre o saldo apurado no término do exercício financeiro. O montante 
desafetado, nesta hipótese, deve ser transferido à conta única “até 31 de janeiro do exercício 
seguinte ao da apuração da disponibilidade financeira”. 

 

     CONTEXTUALIZAÇÃO  

A conjuntura pandêmica provocada pela Covid-19 continuou no ano de 2022, porém com um cenário 

bastante positivo dos anos anteriores. 

Considerando que em 2020, o contexto de incertezas acarretou no atraso e suspensão de iniciativas já 

em andamento e de aprovação de novos projetos, 2021 ficou marcado pela mobilização para a retomada 

gradual desses projetos bem como o replanejamento dos novos. 

Em 2022 a retomada de reuniões e aprovações de novos projetos ocorreram trazendo assim um bom 

desempenho na execução financeira. 

 

DOS NOVOS PROJETOS  

Em 2022, foram realizadas 9 (nove) reuniões do Conselho Superior, onde foram aprovados 30 (trinta) 

novos projetos, mais 10 (dez) complementações financeiras, que são alterações a maior no valor dos projetos já 

iniciados e, ainda, 3 (três) informes, que são alterações a maior no valor dos projetos não iniciados, totalizando 

um montante no valor de R$ 945.724.849,75 (novecentos e quarenta e cinco milhões e setecentos e vinte e 

quatro mil e oitocentos e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos) a ser utilizado nos próximos anos, 

conforme o quadro abaixo. 

Quadro 1. Aprovações do Conselho Superior do Fecam 
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DO BANCO DE PROJETOS  

De acordo com a Deliberação Executiva n° 219, de 6 de novembro de 2003, publicada no Diário Oficial de 

22 de novembro de 2003, o Banco de Projetos do Fecam é constituído de todos os projetos aprovados cuja 

execução não tenha sido iniciada. Ainda de acordo com a Deliberação Executiva n° 219, esses projetos 

permanecerão no Banco de Projetos por um período máximo de 12 (doze) meses, findo este prazo, os projetos 

que não tiverem sido iniciados serão devolvidos aos órgãos ou entidades proponentes para que informem se 

ainda há intenção de executar o projeto. 

Diante do contexto ainda pandêmica, ao longo de 2022 os projetos não iniciados foram mantidos no 

Banco de Projetos por prazo superior a 12 (doze) meses, aguardando a manifestação de seus coordenadores 

sobre o interesse pela execução dos mesmos. Para fins de registro, no início do ano, foram contabilizados 108 

(cento e oito) projetos aprovados, dentre os quais, 14 (quatorze) não haviam sido iniciados, conforme 

informações constantes no quadro 2. 

 

Quadro 2. Projetos não iniciado 
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Na 165ª reunião do Conselho, realizada em caráter ordinário em 24 de março de 2022, 13 (treze) 

projetos com mais de 12 meses sem início após sua aprovação foram cancelados juntamente com a ciência e 

aprovação dos Conselheiros conforme a Deliberação Executiva nº 339 constante no quadro 3. 

 

Processo mãe Título do projeto
Órgão 

proponente

Setor 

responsável

Data de 

aprovação

 Orçamento 

aprovado 

 Aditamento de 

valor 
 Orçamento total Status

E-07/000.284/11 OBRA DE ESGOTAMENTO SANITARIO DE CACHOEIRAS DE MACACU SEAS SUPENGS 25/05/2011 9.000.000,00R$      12.000.000,00R$   21.000.000,00R$   Não iniciado

E-07/001/000170/2015
IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE TRIAGEM DE RESÍDUOS DE SÃO 

FRANCISCO E GROTA DO SURUCUCU
INEA DIRRAM 08/04/2015 700.946,54R$           -R$                              700.946,54R$           Não iniciado

E-07/001/000172/2014
PROJETO DE MACRO DRENAGEM DAS BACIAS DOS RIOS QUEIMADOS E 

POÇOS, MUNICÍPIOS DE JAPERI E QUEIMADOS
INEA DIRSEQ 27/03/2014 1.263.426,05R$      -R$                              1.263.426,05R$      Não iniciado

E-07/001/000279/2014 OBRAS DE DRENAGEM DO CANAL DE CAIOBA MUNICÍPIO DE MAGÉ SEAS SUPREH 03/06/2014 6.884.600,00R$      -R$                              6.884.600,00R$      Não iniciado

E-07/001/000388/2014

ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E ESTUDOS AMBIENTAIS PARA OS 

TRECHOS: JARDIM OCEÂNICO-RECREIO ESTÁCIO-CARIOCA-PRAÇA XV 

URUGUAI-ENGENHÃO.

RIOTRILHOS 07/08/2014 6.069.964,29R$      -R$                              6.069.964,29R$      Não iniciado

E-07/001/000396/2015
PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA BAÍA DE GUANABARA 

AVALIANDO OS CENÁRIOS DE RISCOS AMBIENTAIS NAS OLIMPÍADAS
UERJ 29/09/2015 1.605.545,00R$      -R$                              1.605.545,00R$      Não iniciado

E-07/001/000401/2015

REVISÃO DO PLANO DE ALINHAMENTO DE ORLA (PAO) E DA FAIXA 

MARGINAL DE PROTEÇÃO (FMP) DO SISTEMA LAGUNAR DE 

JACAREPAGUÁ.

INEA DIRLAM 29/09/2015 971.348,83R$           -R$                              971.348,83R$           Não iniciado

E-07/001/000403/2015

ESTUDO CONCEITUAL DE ALTERNATIVAS PARA IMPLANTAÇÃO DE 

OBRAS VISANDO A SEGURANÇA HÍDRICA NA BACIA DO SARACURUNA 

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

INEA DIRRAM 29/09/2015 650.000,00R$           -R$                              650.000,00R$           Não iniciado

E-07/001/000404/2015

ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS E PROJETO BÁSICO DE UM SISTEMA DE 

INTERVENÇÕES ESTRUTURAIS PARA MITIGAÇÃO DAS CHEIAS ATRAVÉS 

DE CRIAÇÃO DE UM CANAL NAVEGÁVEL DO RIO ALCÂNTARA NO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO?

INEA DIRRAM 29/09/2015 1.200.000,00R$      -R$                              1.200.000,00R$      Não iniciado

E-07/001/000407/2015 ÁGUAS DO RIO DAS FLORES INEA DIRRAM 29/09/2015 4.977.216,76R$      -R$                              4.977.216,76R$      Não iniciado

E-07/001/000415/2015
RECOMPOSIÇÃO FLORESTAL DE ÁREAS PRIORITÁRIAS NA BACIA 

HIDROGRÁFICA DO RIO GUANDU
CEDAE 29/09/2015 14.533.597,74R$   -R$                              14.533.597,74R$   Não iniciado

E-07/001/000567/2014
SISTEMA INTEGRADO DE ALERTA DE CHEIAS COMPOSTO DE SIRENES 

FIXAS E ESTAÇÕES HIDROMETEOROLÓGICAS PARA O VALE DO CUIABÁ
INEA DIRSEQ 17/12/2014 760.000,00R$           -R$                              760.000,00R$           Não iniciado

E-07/001/100098/2018
PROJETO NOVO SISTEMA DE PRODUÇÃO DE ÁGUA TRATADA DE VENDA 

DAS PEDRAS - ITABORAÍ - RJ
CEDAE 14/08/2018 36.000.000,00R$   -R$                              36.000.000,00R$   Não iniciado

SEI-07/026/002017/2019

OLHO NO VERDE - DETECÇÃO DE DESMATAMENTO, 

DESENVOLVIMENTO DE EXPERTISE DE MONITORAMENTO E 

COMUNICAÇÃO COM A SOCIEDADE.

SEAS SUPCON 16/07/2019 6.400.000,00R$      -R$                              6.400.000,00R$      Não iniciado
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Quadro 3. Projetos cancelados 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Relatório de Atividades – 2022 
 

17 
 

 

 

DOS PROJETOS EM EXECUÇÃO 

São considerados projetos em execução todos os que já utilizaram os recursos do Fecam e que ainda não 

foram concluídos. Dos 113 (cento e treze) projetos aprovados até o final de 2022, foram identificados 69 (sessenta e 

nove) em execução, entretanto, apenas 37 (trinta e sete) tiveram execução física e financeira no ano de 2022. 

De acordo com a Deliberação Executiva n° 226, de 1º de abril de 2004, publicada no Diário Oficial de 12 de abril 

de 2004, são passíveis de cancelamento os projetos aprovados cuja execução tenha sido iniciada, porém, interrompida 

por período superior a 24 (vinte e quatro) meses. Ao final do exercício foram identificados 44 (quarenta e quatro) 

projetos nesta situação, que já estão em análise para prestação de contas final e posterior encerramento.  

 

DA EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA  

O orçamento do Fecam para o exercício de 2022 foi estabelecido pela Lei nº 9.550 de 12 de janeiro de 2022 – 

LOA 2022, que aprovou o orçamento anual do Estado do Rio de Janeiro; pelo Decreto nº 47.891 de 23 de dezembro de 

2021, que “dispõe sobre a execução antecipada do orçamento Anual do poder executivo para o exercício de 2022”; e 

pelo Decreto nº 47.938, de 01 de fevereiro de 2022, que “estabelece normas complementares de programação e 

execução orçamentária, financeira e contábil para o exercício de 2022, e dá outras providências”. Os referidos 

documentos encontram-se nos anexos I, II e III respectivamente. 

 

                PREVISÃO DE RECEITA E DESPESA 

Cabe destacar que, a partir da edição da Lei nº 8.845 de 27 de maio de 2020, o Fecam bem como outros fundos 

estaduais, passaram a ser evidenciados no orçamento anual do Estado do Rio de Janeiro na forma de uma fonte de 

recurso distinta, deixando de ser uma Unidade Orçamentária. Desta forma, os recursos do Fecam passaram a integrar 

os orçamentos anuais dos órgãos estaduais como fonte de recurso.  

Em função da determinação da referida lei, a partir de 2021, ocorreram algumas alterações nos procedimentos 

para a execução da despesa, a saber: 
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 Não é mais necessário fazer descentralização de crédito orçamentário do Fecam para outros órgãos, os 

mesmos já planejam a utilização da fonte Fecam no seu orçamento anual; 

 A descentralização de crédito orçamentário passou a ocorrer da Seas somente para os órgãos que não 

previram a fonte do Fecam no seu orçamento anual, mas, que no decorrer do ano surgiu a necessidade da utilização; 

 O Fecam não possui mais um orçamento próprio e, com isso, também não possui um Quadro de 

Detalhamento de Despesas – QDD.  A fonte do Fecam está inserida no QDD dos órgãos que planejaram a sua utilização; 

 O valor total da previsão de despesa anual está divido entre os órgãos que planejaram a utilização do 

recurso ao longo do ano, conforme demonstrativo de previsão de despesa da Lei Orçamentária Anual – LOA 2022 no 

quadro 3; 

 Outro fato importante ocorrido no exercício 2021 foi que, em virtude das mudanças ocorridas com a edição da 

Lei nº 8.845, a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag elaborou um novo Classificador de 

Planejamento e Orçamento, conforme Edição de dezembro de 2020, e as fontes relacionadas aos recursos do Fecam 

alteraram suas numerações para: 

 151 - Fundo Especial de Controle Ambiental - FECAM – Tesouro. Descrição: 5% Recursos provenientes da 

Exploração do Petróleo, conforme Art. 3º da Lei nº 1060, de 10 de novembro de 1986; 

 251 - Fundo Especial de Controle Ambiental - FECAM - Outras Fontes. Descrição: Valores arrecadados 

com a venda dos bens utilizados na prática da infração e multas, conforme Art. 4º da Lei nº 3.467, de 14 de setembro 

de 2000, e destinados ao Fundo Especial de Controle Ambiental – FECAM. 

Conforme o quadro 3, no qual está apresentado o Demonstrativo das Receitas e Despesas Aplicadas no Fecam, 

por fonte de recurso, a previsão de receita e despesa aprovada pela Lei nº 9.550 de 12 de janeiro de 2022 foi de R$ 

806.633.448,00 (oitocentos e seis milhões e seiscentos e trinta e três mil e quatrocentos e quarenta e oito reais), 

considerando as fontes 151 e 251. 
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Quadro 3. Demonstrativo da previsão de Receitas e Despesas Aplicadas no Fecam 

 

 

 

Fonte: Demonstrativo das Receitas e Despesas Aplicadas no Fecam por fonte de recurso – LOA 2022 
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EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESA 

O Quadro 4 apresenta a receita arrecadada e sua execução orçamentária e financeira no exercício de 2022, 

considerando a fonte 151 (royalties do petróleo), que correspondem ao índice definido no art. 263 da Constituição 

Estadual destinado ao Fundo.  

 

Quadro 4. Arrecadação da receita e execução da despesa fonte 151 
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FONTE: Siafe-Rio / SEFAZ-RJ 

 

Conforme Relatório Gerencial extraído do sistema Siafe-Rio, o valor de receita arrecadada aplicado no FECAM  

na fonte 151 (royalties do petróleo) foi de R$ 1.017.921.844,39 (um bilhão e dezessete milhões e novecentos e vinte e 

um mil e oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta e nove centavos), no exercício de 2022, já descontados os 30% 

de Desvinculação de Receita - DRE da Emenda Constitucional n° 93/2016 da Constituição Federal. 

Com relação à execução orçamentária e financeira, o Fecam registrou o valor de R$ 445.401.640,59 

(quatrocentos e quarenta e cinco milhões e quatrocentos e um mil e seiscentos e quarenta reais e cinquenta e nove 

centavos) para despesas empenhadas e liquidadas e de R$ 425.635.610,76 (quatrocentos e vinte e cinco milhões e 

seiscentos e trinta e cinco mil e seiscentos e dez reais e setenta e seis centavos) para despesas pagas. O valor da 

liquidação representa a execução de aproximadamente 44% do valor arrecadado.  

Já a fonte 251, recursos provenientes da cobrança de multas e indenizações ambientais destinadas à área 

ambiental, a receita realizada foi de R$ 12.975.727,20 (doze milhões e novecentos e setenta e cinco mil e setecentos e 

vinte e sete reais e vinte centavos), conforme relatório disponível no anexo VI. Não houve execução orçamentária e 

financeira com esta fonte em 2022. 

 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  

Quadro 5. Situação dos Restos a Pagar Processados 

 

 

 

 

Os valores apresentados no Quadro 5 demonstram o saldo de Restos a pagar processados - RPP - ainda não 

pagos em 06 de março de 2023. Os “restos a pagar” são de fato um importante instrumento de execução orçamentária 

e financeira da administração pública. Todavia, o aumento e acúmulo excessivo desses passivos é uma situação 

indesejável e vem sendo objeto de atenção e preocupação do ERJ. 
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No encerramento do exercício financeiro de 2022 foi registrado no quadro 5 um saldo de R$ 22.429.932,48 

(vinte e dois milhões e quatrocentos e vinte e nove mil e novecentos e trinta e dois reais e quarenta e oito centavos) de 

Restos a Pagar Processados acumulados do ano de 2018 a 2022. 

No ano de 2020 foi registrado um saldo de RPP de R$ 204.154.638,89 (duzentos e quatro milhões, cento e 

cinquenta e quatro mil seiscentos e trinta e oito reais e oitenta e nove centavos), acumulado entre os anos de 2016 e 

2020. Ao comparar com o saldo de RPP de 2017 a 2021 de R$ 62.790.538,69 (sessenta e dois milhões, setecentos e 

noventa mil quinhentos e trinta e oito reais e sessenta e nove centavos), é possível perceber uma significativa 

diminuição. 

Nos anos de 2017 e 2018, houve a liquidação, pelo Instituto Estadual do Ambiente – INEA, de R$ 

311.832.864,95 (trezentos e onze milhões, oitocentos e trinta e dois mil oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa 

e cinco centavos) e R$ 364.101.286,85 (trezentos e sessenta e quatro milhões, cento e um mil duzentos e oitenta e seis 

reais e oitenta e cinco centavos), respectivamente aos anos citados, em favor do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – 

FUNDRHI. Trata-se de transferência de créditos orçamentários descentralizados do Fecam para o INEA para execução 

de projetos de melhoria e recuperação ambiental cujo credor foi o FUNDRHI. Contudo, não houve, no âmbito daquele 

fundo, a execução do conjunto de serviços, objeto das descentralizações orçamentárias, ou seja, não foram 

constituídos fatos geradores de despesa. A soma de R$ 675.934.515,80 (seiscentos e setenta e cinco milhões, 

novecentos e trinta e quatro mil quinhentos e quinze reais e oitenta centavos) foi inscrita pelo Estado em Restos a 

Pagar, sendo contabilizada como execução orçamentária. Desse total, R$ 546.054.494,44 (quinhentos e quarenta e seis 

milhões, cinquenta e quatro mil quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos) foram 

cancelados no ano de 2019, com base no entendimento de que não existe objeto ou serviço a ser pago, restando o 

valor de R$ 129.879.657,36 (cento e vinte e nove milhões, oitocentos e setenta e nove mil seiscentos e cinquenta e 

sete reais e trinta e seis centavos) que foi cancelado no ano de 2021. Esse fato contribuiu para diminuição dos valores 

de RPP registrados. 

Outro fato relevante é que o Decreto nº 48.242, de 01 de novembro de 2022, conforme documento inserido no 

anexo V, que dispões sobre o encerramento do exercício financeiro de 2022, e em seu Art. 9º, estabeleceu o 

cancelamento, em 31 de dezembro de 2022, dos RPP relativos ao exercício de 2017, motivo pelo qual não foi 

registrado o valor referente a este ano no quadro 5. 
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EXECUÇÃO FÍSICA DOS PROJETOS 

 Por se tratar de um recurso público, cabe ressaltar que as fontes do Fecam estão vinculadas aos 

instrumentos de Planejamento e Orçamento de Estado, a saber:  a Lei Orçamentária Anual - LOA 2022, já mencionada, 

e o Plano Plurianual -PPA 2020/2023.  

Segue abaixo o relatório da execução orçamentária e financeira do Fecam, considerando as Unidades Gestoras 

e ações do PPA referente ao ano de 2022.   

 

Quadro 7. Execução orçamentária e financeira do Fecam – por Programa de Trabalho/ Ações  

 

 

Gráfico 1. Execução orçamentária e financeira – por eixo temático 
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Conforme gráfico acima, 52% das despesas executadas em 2022 estão relacionados ao eixo temático Prevenção 

e Recuperação Ambiental. Esse percentual é representado, na sua maioria, pelas iniciativas da Unidade Executora do 

Instituto Estadual do ambiente – Inea, faz-se necessário destacar os projetos relacionados à retirada de material 

desassoreado dos corpos hídricos do estado do Rio de Janeiro. Esse material desassoreado proporciona o 

restabelecimento da capacidade de escoamento das calhas dos corpos hídricos em períodos de altos índices 

pluviométricos, promovendo a recuperação ambiental e evitando acidentes e catástrofes, como enchentes, 

inundações, entre outros.  

Cabe destacar, o projeto Fecam “Projeto Executivo e Obras para Canalização e Urbanização em trecho do Rio 

Registro e Rio Viegas, Rio de Janeiro – RJ”, onde no ano de 2022 teve uma das maiores execuções no Fundo,  

Teve sua conclusão na canalização de todo o Registro e a metade da canalização de todo o Rio Viegas. Foi 

recuperada as redes de água pluviais e das pavimentações em CBUQ nas ruas envolvidas.  

De janeiro a dezembro foi executado: 

 965 metros lineares de canalização no Rio Registro. 

 1.160 metros lineares de canalização no Rio Viegas. 

 

Segunda maior execução conforme gráfico acima, 28% das despesas executadas em 2022 estão relacionados ao 

eixo temático Saneamento Ambiental. O projeto Fecam “Programa de Saneamento Ambiental dos Municípios do 

Entorno da Baía de Guanabara – PSAM”, além das despesas com os serviços de gerenciamento e supervisão, a 

UEPSAM informou a execução de três obras, a saber: 

 Tronco Coletor de Esgoto do Rio Faria Timbó 

No exercício de 2022, foi dado prosseguimento à elaboração dos projetos executivos e à execução das obras, 

conforme descrito a seguir. Até 31/12/2022 foram executados 530m de coletor tronco com diâmetro de 1.000mm e 

633,80m de coletor tronco com diâmetro de 600mm, equivalendo respectivamente a 82,37% e 97,07% da extensão a 

ser implantada pelo método destrutivo convencional (vala a céu aberto). Foram implantados no trecho executado pelo 

método convencional 21 poços de visita. Pelo método não destrutivo foram executados 2.887,50m de coletor com 

diâmetro de 1.500mm, equivalente a 60,20% da extensão. No trecho executado pelo método não destrutivo, foram 

implantados 26 poços de serviço, estando 16 poços concluídos e o restante em diferentes fases de construção. O 

investimento atual é de R$ 154.508.809,77 (P0), dos quais R$ 83.107.193,53 (P0+Reaj), foram investidos até 
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31/12/2022, relacionados aos avanços físicos anteriormente descritos. O Projeto tem como objetivo possibilitar a 

implantação de 6,1 km de coletor tronco, para a captação do esgoto (1.049l/s – 36 piscinas olímpicas diárias) e 

destinação para ETE Alegria. Captará o esgoto sanitário de parte de vários bairros da zona Norte além do Complexo 

Habitacional do Alemão, atendendo uma população de 456 mil pessoas. 

 

 Tronco Coletor de Esgoto Manguinhos 

Até 31/2/2022 foram executados 712,50m de coletor tronco com diâmetro de 1.000mm e 2.798,00m de coletor 

tronco com diâmetro de 1.500mm, representando respectivamente 100% e 73,05% das extensões. No trecho foram 

implantados 39 poços de serviço, estando 22 poços concluídos e o restante em diferentes fases de construção. O 

investimento atual é de R$ 125.379.788,86 (P0), dos quais R$ 107.476.178,75 (P0+Reaj), foram investidos até 

31/12/2022. O Projeto tem como objetivo possibilitar o tratamento de 1.293 l/s de esgoto, equivalentes a 44 piscinas 

olímpicas diárias.  

 

 Sistema de Esgotamento Sanitário de Alcântara 

O Sistema de Esgotamento Sanitário de Alcântara, em São Gonçalo, é composto de: Construção da Estação de 

Tratamento de Alcântara e da Elevatória Alcântara; assentamento de 92 km de redes, 6 km de coletores tronco, 6 

elevatórias de pequeno porte e a elevatória Yamagata. As obras contemplam 17.400 ligações extradomiciliares, nos 

bairros Mutondo e Galo Branco, e a destinação do esgoto doméstico para a futura estação de tratamento de Alcântara, 

visando ao tratamento adequado. Estima-se uma redução de 1.200 litros por segundo de esgoto lançado na Baía de 

Guanabara e uma população beneficiada de 165 mil habitantes. Não há avanço nas atividades da obra de implantação 

do Sistema de Esgotamento Sanitário Alcântara no exercício de 2022. O contrato está submetido a uma mediação, 

conduzida pela Procuradoria Geral do Estado. Assim permanece até 31/12/2022, o total de rede executada de 57,6 km, 

equivalente a 56,11% da extensão total prevista. Nos serviços inerentes à construção da ETE Alcântara foi atingido o 

avanço físico de 52,20%. O investimento atual é de R$ 433.349.700,05 (P0), dos quais R$ 222.752.966,00 (P0+Reaj), 

foram investidos até 31/12/2022. O sistema em implantação tem por objetivo possibilitar o tratamento de 1,200 l/s de 

esgoto, equivalentes a 41 piscinas olímpicas diárias. 

 

 Bairro de São Francisco – Belford Roxo 

Assinado Contrato SEAS/UEPSAM nº 001/2022, em 28/03/2022, junto a Empresa Guará Comércio e Serviço de 

Terraplanagem e Construções Ltda., no valor de R$ 38.403.109,00, para execução de obras de implantação do sistema 

viário, de drenagem pluvial, abastecimento de água e esgotamento sanitário na localidade de São Francisco, no 

Município de Belford Roxo. O orçamento previsto para o exercício de 2022, de R$ 19.246.554,36, seria executado 

conforme Portaria FECAM nº 67, de 22/03/2022, no valor de R$ 19.246.554,36. Foi concedida Ordem de Início do 

contrato, conforme Ofício SEAS/UEPSAM/C.EXEC. nº 014/2022, de 03 de Maio de 2022. Os serviços de campo não 
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foram iniciados tendo a contratada desistido na continuidade do contrato, conforme carta apresentada pela 

contratada em 11 de Julho de 2022, solicitando rescisão de contrato. Foi realizado o distrato do contrato, conforme 

Termo do Distrato assinado em 11/11/2022 e publicado no D.O. em 14/12/2022. 

 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA POR UNIDADE GESTORA 

Como cada projeto Fecam possui um órgão proponente, que corresponde às Unidades Gestoras – UGs, para 

demonstração da execução detalhada por despesa, cabe primeiramente informar o valor executado por cada UG. 

 

Gráfico 2. Execução orçamentária e financeira – por Unidade Gestora 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cabe ressaltar que os projetos presentes no quadro 9 com a execução equivalente a zero, iniciaram as suas 

atividades em 2022, através da fase de empenho, mas por algum motivo não foi possível dar continuidade à fase de 

pagamento da despesa. Ao final de 2022 o empenho foi cancelado, conforme determina o Decreto de encerramento 

do exercício financeiro. 

 

 

Quadro 9. Execução orçamentária e financeira – por projeto Fecam 
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DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FECAM 

A arrecadação do ano de 2022 foi significativamente superior ao exercício anterior. O gráfico 3 

ilustra as receitas a serem destinadas ao Fecam, de 2018 a 2022.  

 

 

 

Gráfico 3. Receita a ser destinada ao Fecam e despesa liquidada de 2018 a 2022 

 

 

 

 

 

Cabe informar que, em 2022 a execução do Fundo teve um aumento de três vezes mais que 

o ano anterior, apesar dos reflexos pandêmicos no ano de 2021. 

É de se destacar, ainda, que a aplicação a menor dos recursos do Fecam já ocorria muito antes 

do primeiro ano da série histórica aqui apresentada, razão essa que motivou a celebração de um 

Termo de Ajustamento de Conduta em 15 de novembro de 2009 entre o Estado do Rio de Janeiro e 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, no bojo da Ação Civil Pública nº 2004.001.070972-8. 

O instrumento em questão trazia o compromisso ao Poder Executivo Estadual de repassar ao Fecam 
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o valor de R$ 363.139.084,07 (trezentos e sessenta e três milhões cento e trinta e nove mil oitenta e 

quatro reais e sete centavos) pelo período de 20 (vinte) anos, referentes à deficiência de repasse dos 

exercícios anteriores; e de repassar integramente os valores a serem aplicados no Fecam nos anos 

seguintes. 

Apesar do texto do TAC fazer referência ao termo “repasses de valores”, cabe esclarecer que a 

utilização dos recursos do Fecam não é feita por repasses financeiros à SEAS e que, até a fase de 

pagamento da despesa, a receita oriunda dos royalties permanece na Cota Única do Tesouro 

Estadual – CUTE. 

O Fecam, apesar de fundo de natureza contábil, em 2021 passou a ser considerando fonte de 

recurso distinta e não mais uma Unidade Orçamentária – UO, com previsão nas dotações 

orçamentárias dos órgãos que planejaram a utilização deste recurso na Lei Orçamentária Anual - 

LOA.  

Nos casos em que o órgão não previu na LOA a fonte Fecam, a Seas, mediante disponibilidade 

orçamentária, passou a descentralizar o recurso. A utilização desses recursos orçamentários seguiu, 

resumidamente, o seguinte rito: 

1. A Seas, por meio da UO do Fecam, descentralizava o crédito orçamentário aos órgãos 

solicitantes para o prosseguimento das etapas de reserva orçamentária e empenho, sendo que este 

último dependia da liberação de Limite de Movimentação de Empenho (LME), conforme publicações 

no Diário Oficial do Estado, e de Crédito Disponível, cujo controle era feito por meio do Siafe-Rio; 

(Somente para os órgãos que não previram na LOA a fonte Fecam) 

2. Os órgãos solicitantes, após a descentralização, procediam com reserva orçamentária, 

empenho (prévio reconhecimento da despesa) e liquidação (constatação da despesa realizada); 

3. Os órgãos solicitantes emitiam a Programação de Desembolso (PD) e comunicavam à 

Secretaria Estadual de Fazenda, órgão gestor da Conta Única do Tesouro do Estado – CUTE; 

4. A Secretaria de Fazenda, com base nas cotas financeiras disponíveis e por ela 

gerenciadas, executava os pagamentos aos fornecedores. 

 

DA CONCLUSÃO  

Concluindo este relatório, apesar da execução pouco expressiva dos recursos do Fecam, a Seas 

vem adotando instrumentos de controle, gestão e mecanismos de gerenciamento de projetos que 

permitem um acompanhamento mais fiel da execução dos  serviços. Dentre as iniciativas promovidas 
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visando à melhoria do Fecam, cabe destacar o aperfeiçoamento dos mecanismos de gestão, 

atualizações das normatizações e modernização dos instrumentos do Fecam. 

 

 

 

ANEXO I 
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ANEXO III 
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